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AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 
 

TOMADA DE PREÇO N° 2023111701-TP 
 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
- AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - N° 2023111701-TP. A 
Presidente da Comissão de Licitação Municipal, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado da HABILITAÇÃO Licitação 
de Modalidade TOMADA DE PREÇOS de N° 2023111701-TP. Estavam 
HABILITADAS as empresas: 1. BMAG SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ: 49.574.575/0001-07 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 2. VK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ: 09.042.893/0001-02 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 3. QUANTUM COMERCIAL & 
TECNICA LTDA inscrita no CNPJ: 33.650.363/0001-21 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 4. C V TOME SERVIÇOS ME inscrita 
no CNPJ: 23.834.673/0001-42 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 5. A F OLIVEIRA DA SILVA-ME inscrita no CNPJ: 
22.805.799/0001-26 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
6. P H FERNANDES GUEDES EIRELI-ME inscrita no CNPJ: 
10.206.387/0001-90 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
7. T & R ENGENHARIA inscrita no CNPJ: 27.006.668/0001-00 neste 
ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 8. MEDEIROS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME inscrita no CNPJ: 
07.615.710/0001-75 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
9. F D M DA SILVA FILHO inscrita no CNPJ: 40.014.683/0001-50 neste 
ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 10. VAP CONSTRUÇÕES 
LTDA inscrita no CNPJ: 00.565.011/0001-19 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 11. C.R.P. COSTA CONSTRUÇÕES 
E PRESTADORA DE SERVIÇOS IERELI inscrita no CNPJ: 
02.567.157/0001-29 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
12. WE EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
46.322.785/0001-10 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
13. S&T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA LTDA 
inscrita no CNPJ: 18.413.043/0001-64 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 14. REMC CONSTRUTORA & 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA-EPP inscrita no CNPJ: 
25.078.864/0001-57 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
15. G7 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ: 
10.572.609/0001-99 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
16. V.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 
26.431.054/0001-03 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
17. VIPON EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
34.631.462/0001-29 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
18. RM CLEMENTE CANDIDO – ME inscrita no CNPJ: 
35.214.818/0001-91 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
19. ARCTURO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ: 03.077.025/0001-81 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 20. CONSBRAL CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 07.544.576/0001-69 
neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 21. TECTA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 
20.160.697/0001-75 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
22. SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI inscrita no 
CNPJ: 30.166.388/0001-66 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 23. MONTE SIÃO EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ: 09.423.269/0001-55 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 24. WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ: 10.932.123/0001-14 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 25. DAGY CONSTRUÇÕES E URBANISMO LTDA 
inscrita no CNPJ: 33.313.191/0001-09 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 26. F. MARCIO DE ARAUJO 
MEDEIROS inscrita no CNPJ: 13.749.666/0001-99 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 27. T.C.S DA SILVA 
CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ: 10.787.147/0001-27 neste 
ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 28. MV2 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ: 38.284.700/0001-28 neste ato 
SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 29. ABRAV CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP inscrita no CNPJ: 

12.044.788/0001-17 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
30. LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI inscrita no CNPJ: 07.191.777/0001-20 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 31. F M S OLIVEIRA inscrita no 
CNPJ: 46.319.340/0001-80 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 32. CONSTRUTORA EXITO LTDA inscrita no CNPJ: 
03.147.269/0001-93 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
33. BRANCA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ: 01.204.105/0001-80 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 34. ROTEX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita 
no CNPJ: 31.276.477/0001-28 neste ato SEM REPRESENTANTE 
PRESENTE. 35. R.R. ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA inscrita no CNPJ: 50.247.573/0001-92 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 36. CLEZINALDO S DE ALMEIDA 
CONSTRUÇÕES – ME inscrita no CNPJ: 22.575.652/0001-97 neste 
ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 37. IDEAL CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 22.336.279/0001-11 neste ato 
SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 38. GK ENGENHARIA LTDA 
inscrita no CNPJ: 45.022.575/0001-43 neste ato SEM 
REPRESENTANTE PRESENTE. 39. ZENEDINI ZIDANE SAMPAIO 
CAVALCANTE CONSTRUÇÕES ME inscrita no CNPJ: 
44.159.038/0001-87 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. 
40. CONSTRUTORA STARK LTDA inscrita no CNPJ: 
47.249.642/0001-92 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE e 
41. M&C CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ: 15.386.389/0001-
22 neste ato SEM REPRESENTANTE PRESENTE. Ficaram 
INABILITADAS as empresas: 1. CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 50.484.244/0001-65, motivo: 
apresentou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos 
os aditivos, devidamente registrados ou contrato social consolidado 
incompleto, descumprindo a cláusula 4.2.1.2.  2. G. A. RABELO 
JUNIOR inscrito no CNPJ: 23.549.313/0001-07, motivo: não 
apresentou o Certificado de Registro Cadastral (CRC) em nome da 
empresa, descumprindo a cláusula 4.2.1.1 do edital. 3. PILARTEX 
CONSTRUÇÕES LTDA inscrito no CNPJ: 41.211.559/0001-48, motivo: 
apresentou a certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), vencida, 
descumprindo a cláusula 4.2.2.1 – a) do edital. 4. F P 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: 
43.803.324/0001-70, motivo: apresentou a certidão conjunta emitida 
pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), vencida e não apresentou o CRP do responsável, 
descumprindo as cláusulas 4.2.2.1 – a) e 4.2.5.1 do edital. 5. V 
NOGUEIRA DA CRUZ LTDA inscrita no CNPJ: 42.496.541/0001-00, 
motivo: não apresentou o CRP do responsável, descumprindo a 
cláusula 4.2.5.1 do edital. 6. L A LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
inscrita no CNPJ: 26.542.791/0001-75, motivo: não apresentou 
documento oficial com foto dos Sócios/Proprietários e outorgado em 
caso de procuração, descumprindo as cláusulas 4.2.1.3 do edital. 7. 
FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL inscrito no CNPJ: 48.684.766/0001-
69, motivo: apresentou o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício fiscal sem o termo de abertura e 
encerramento do livro diário, descumprindo a cláusula 4.2.5.1 do 
edital e 8. DM DA SILVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
inscrita no CNPJ: 23.834.621/0001-76, motivo: não apresentou Prova 
de inscrição na Fazenda Municipal, descumprindo a cláusula 4.2.2.1 – 
b) do edital. A senhora presidente comunica que abre o prazo de 
05(cinco) dias úteis para apresentação da certidão válida para 
regularização fiscal das empresas PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDA 
por ser comprovadamente ME e está qualificada para o gozo dos 
direitos do art. 43 §1° da Lei complementar 123/2006. Fica então a partir 
desta publicação aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis 
previsto no art. 109, I alínea “a” da Lei 8.666/93 para as empresas 
participantes que desejarem manifestarem recurso contra o resultado 
de análise da habilitação. Não havendo manifestação ficará a nova data 
para abertura das Proposta de Preço para o dia 01 de fevereiro de 
2024 às 08h00min.  Mais informações encontram-se disponíveis no 
endereço acima, no horário de 07:30hs às 17:00hs. Jaguaribara – CE, 
23 de janeiro de 2024. AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS – 
PRESIDENTE DA CPL. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240103  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
CONTRATADA(O).....: COMERCIAL SOARES NS LTDA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 5.865,00 (cinco mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
09.002.0902.08.244.0033.2.068 - Bloco Protecao Social Basica - 
PSB, R$ 5.865,00 no elemento de despesa 33903016: Material de 
Consumo, Material de Expediente; - VIGÊNCIA: 23 de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 23 de 
janeiro de 2024. 
 
 
Portaria nº 056/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240103        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE e 
COMERCIAL SOARES NS LTDA como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO,  
de mMatrícula nº 0005393, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.   
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 23 de janeiro de 2024 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
 
******************************************************************************** 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06030006/23   - CONTRATO Nº 
20240104  - ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023050201PE- 
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA 
SOCIAL - CONTRATADA(O).....: RAIMUNDO SOUZA COSTA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; TECIDOS E 
AVIAMENTOS; PROCESSAMENTO DE DADOS; ENERGETÍCOS; E 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 7.223,84 (sete mil, duzentos e vinte e três reais 
e oitenta e quatro centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
09.001.0901.08.122.0002.2.060 - Gestao e Manut. das Ativ. da 
Secretaria da Assistencia Social Ä Sas, R$ 7.223,84 no elemento 
de despesa 33903016: Material de Consumo, Material de 
Expediente; - VIGÊNCIA: 24 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024  - DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
 
Portaria nº 057/2024 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240104        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023050201PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TECIDOS E AVIAMENTOS PROCESSAMENTO DE DADOS 
ENERGETÍCOS E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
CONTRATANTE e RAIMUNDO SOUSA COSTA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, 
de Matrícula nº 0005393, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
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submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 24 de janeiro de 2024 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
  
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20240105 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrito no CNPJ 13.576.534/0001-02, representado neste ato 
pelo Srº. THIAGO MARCO BARROS MAIA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 2023031701PE e seus 
anexos, os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 
8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 77.335,13 (setenta e sete mil trezentos e trinta 
e cinco reais e treze centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 24 de janeiro de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024. SIGNATÁRIO: MARIA DA CONCEIÇÃO 
CAVALCANTE PEIXOTO - SECRETÁRIA DE SAÚDE – THIAGO 
MARCO BARROS MAIA – Representante da Empresa - MEDMAIA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
 
Portaria nº 225/2024 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20240105        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2023031701PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 

de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e MEDMAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, de Matrícula nº 0005597, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 24 de janeiro de 2024 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16100004/23   - ARP Nº 20240106  
- ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2023122101PE- ORGÃO 
GERENCIADOR: SECRET DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- DETENTOR DA ARP).....: 50.536.453 FRANCISCO FABIO DE LIMA 
SOUSA  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMBALSAMAMENTO, SERVIÇO DE 
TRANSLADO, SERVIÇO FUNERÁRIO E AQUISIÇÃO DE URNAS 
FUNERÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA VISANDO 
ATENDER AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL:  R$ 30.999,00 (trinta mil, novecentos e noventa e nove 
reais)  - VIGÊNCIA DA ARP: 12 meses  - DATA DA ASSINATURA: 24 
de janeiro de 2024  
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 058/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
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que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
24/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara.     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

Gilmacio Arruda 
Bandeira Freitas 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 24 de janeiro de 2024. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 059/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
24/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

João Maciel dos 
Reis Peixôto 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 24 de janeiro de 2024. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 060/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
24/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Paulo Isaias de 
Oliveira Pinto 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 24 de janeiro de 2024 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

 

 


